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. .9 Inferior a BBB- (ou
classificação equivalente) ou
sem classificação externa de

risco de crédito

.Governos centrais (incluindo respectivos bancos centrais), organismos multilaterais e Entidades Multilaterais
de Desenvolvimento - EMD

.13,0%

. .10 .Governos regionais, empresas não financeiras públicas ou de capital misto, educacional .13,0%

. .11 .Financeiro .16,0%

. .12 .Energia, indústria, agricultura, mineração .10,0%

. .13 .Bens de consumo e serviços, transporte e armazenamento, atividades administrativas e de suporte .12,0%

. .14 .Tecnologia, telecomunicações .12,0%

. .15 . .Saúde, concessionárias de serviço públicos, atividades técnicas e profissionais .12,0%

. .16 .Outros setores .13,0%

ANEXO V

. .Classe de risco EQ - categorias e respectivos ponderadores

. .Categoria .Capitalização .Jurisdição .Setor de atuação .RW por art.
13, caput,

inciso I

.RW por art.
13, caput,

inciso II
. .1 Igual ou acima de

R$11 bilhões
Demais .Bens de consumo, serviços, transportes e armazenagem,

saúde, atividades administrativas e serviços complementares,
concessionárias de serviços públicos

.55% .0,55%

. .2 .Telecomunicações, bens industriais .60% .0,60%

. .3 .Energia, agricultura, manufatura, mineração e bens
primários

.45% .0,45%

. .4 . .Financeiro, atividade imobiliária, tecnologia .55% .0,55%

. .5 EUA, Canadá, México, Reino Unido,
Noruega, Suécia, Dinamarca, Suíça, Japão,
Austrália, Nova Zelândia, Cingapura, Hong
Kong e os países que partilham do euro

como moeda comum

.Bens de consumo, serviços, transportes e armazenagem,
saúde, atividades administrativas e serviços complementares,

concessionárias de serviços públicos

.30% .0,30%

. .6 .Telecomunicações, bens industriais .35% .0,35%

. .7 .Energia, agricultura, manufatura, mineração e bens
primários

.40% .0,40%

. .8 . . .Financeiro, atividade imobiliária, tecnologia .50% .0,50%

. .9 Abaixo de R$11
bilhões

.Demais .Setores das categorias 1 a 4 .70% .0,70%

. .10 . .EUA, Canadá, México, Reino Unido, Noruega,
Suécia, Dinamarca, Suíça, Japão, Austrália,
Nova Zelândia, Cingapura, Hong Kong e os
países que partilham do euro como moeda

comum

.Setores das categorias 5 a 8 .50% .0,50%

. .11 .Outros setores .70% .0,70%

. .12 .Índices de ações de empresas com capitalização alta em países desenvolvidos .15% .0,15%

. .13 .Outros índices de ações .25% .0,25%

ANEXO VI

. .Classe de risco COM - categorias e respectivos ponderadores

. .Categoria .Modalidades .RW

. .1 .Energia - combustíveis sólidos .30%

. .2 .Energia - combustíveis líquidos .35%

. .3 .Energia - eletricidade .60%

. .4 .Negociação de carbono .60%

. .5 .Frete .80%

. .6 .Metais não preciosos .40%

. .7 .Combustíveis gasosos .45%

. .8 .Metais preciosos (incluindo ouro) .20%

. .9 .Grãos e leguminosas .35%

. .10 .Gado e laticínios .25%

. .11 .Agrícolas .35%

. .12 .Outras mercadorias .50%

ANEXO VII

. .GIRR - Vértice de WSl

.Alíneas do
inciso I do art.

9º

."b" ."c" ."d" ."e" ."f" ."g" ."h" ."i" ."j" ."k"

GIRR -
Vértice
de WSk

."b" .100% .97,0% .91,4% .81,1% .71,9% .56,6% .40,0% .40,0% .40,0% .40,0%

."c" .97,0% .100% .97,0% .91,4% .86,1% .76,3% .56,6% .41,9% .40,0% .40,0%

."d" .91,4% .97,0% .100% .97,0% .94,2% .88,7% .76,3% .65,7% .56,6% .41,9%

."e" .81,1% .91,4% .97,0% .100% .98,5% .95,6% .88,7% .82,3% .76,3% .65,7%
."f" .71,9% .86,1% .94,2% .98,5% .100% .98,0% .93,2% .88,7% .84,4% .76,3%
."g" .56,6% .76,3% .88,7% .95,6% .98,0% .100% .97,0% .94,2% .91,4% .86,1%
."h" .40,0% .56,6% .76,3% .88,7% .93,2% .97,0% .100% .98,5% .97,0% .94,2%
."i" .40,0% .41,9% .65,7% .82,3% .88,7% .94,2% .98,5% .100% .99,0% .97,0%
."j" .40,0% .40,0% .56,6% .76,3% .84,4% .91,4% .97,0% .99,0% .100% .98,5%
."k" .40,0% .40,0% .41,9% .65,7% .76,3% .86,1% .94,2% .97,0% .98,5% .100,0%

ANEXO VIII
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